
Indicação Nº 5772/2025

Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, a necessidade de 
manutenção paliativa na Rua Jamaica 
na Cruz Grande

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 
Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 
Godoy, a necessidade de manutenção paliativa na Rua Jamaica na Cruz 
Grande.

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A Rua Jamaica é uma importante via de circulação para os moradores da 
Cruz Grande, sendo utilizada para acesso residencial, deslocamento de 
pedestres, veículos e serviços essenciais, como coleta de lixo, transporte escolar 
e ambulâncias. Contudo, devido à ausência de pavimentação e o tráfego intenso 
de veículos, a via apresenta buracos, desníveis e acúmulo de barro, o que 
dificulta a locomoção e compromete a segurança e o bem-estar da população 
local.

A realização de manutenção paliativa, como nivelamento, cascalhamento 
e compactação do solo, contribuirá significativamente para melhorar a 
trafegabilidade, reduzir transtornos aos moradores e garantir condições mínimas 
de acesso, até que sejam possíveis obras definitivas de pavimentação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de novembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MX399TN5DTHGR0E8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MX39-9TN5-DTHG-R0E8
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